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SUMULA – Aprova a prestação de 
contas do Demonstrativo Físico Financeiro 
de 2011 do Departamento de Assistência 
Social do Município de Japira – Paraná. 

 
 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferiu a Lei Municipal nº 676/95, de 05 de junho de 1995, 
e, 
 Considerando a deliberação da Plenária realizada em 18 de julho de 
2012. 
 
 RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar a prestação de contas do Demonstrativo Físico 
Financeiro do Departamento de Assistência Social do ano de 2011, do 
Município de Japira – Paraná. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Japira, 05 de outubro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Adriana Furiatti 
Presidente do CMAS 


		2012-10-05T15:31:26-0300
	JAPIRA PREFEITURA MUNICIPAL:86087258949




